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PREFEITURA MUNICIPAL DE KOVA rmçu.
LEI N? 818, DE 14 DE SETEMBRO I:E 1984.
"Autoriza o Executivo a relebrar Cnnvenio
cx::mo Departamento de Estrcrlas de Rodagan
do Estado do Rio de Janeiro".
A ~ MITITcrPAL DE W/A IGll1ÇJiPOR
SEUS REPRESEl-.'TJ.INlES IEGAIS,DECRETA E EU· ,~
SANCICNO A SEGUIN1E LEI:

Art. 19 - Fica o Executiw autori
zaib a relebrar COnvêniocan o DeParta-
mente de Estradas de ltiiéqen do EstadO
do Rio de Janeiro - lER - RJ. - 0C6 ~
mJS da minuta en anexo.

Art. 2!?- Esta Ici entrará en vi
gor na data de sua publicação.

Art. 3Q- Ievogan-se as disposi-
____________ ~_cx:n __ trari._~_·o__• _


